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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.061/2019
de 09 de Dezembro de 2019.

“Dispõe sobre o funcionamento 
de comércio que especifica até as 
22h00min horas, até 31 de Dezembro 
de 2019, e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a proximidade das festividades Natalina 
e Ano Novo, oportunidade em que o aquecimento do 
comércio gera novos empregos e oportunidades no 
município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o funcionamento do comércio 
em todo território do município, até às 22h00min horas, 
cuja atividade seja:

I – Lojas e roupas, calçados, brinquedos, presentes e 
congêneres;

II – Livrarias e congêneres;

III – Armazéns, supermercados e congêneres.

Parágrafo Único – Fica facultativo ainda, o 
funcionamento desses comércios aos domingos até às 
12h00min horas, no período permitido no “caput” deste 
artigo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até o dia 31 de Dezembro de 2019.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 09 de 
Dezembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 080/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 006/2019

OBJETO: Licitação, cujo critério de julgamento será 
de TÉCNICA, para Seleção de empresário(s) do(s) 
segmento(s) industrial, comercial ou de serviços, para 
instalação e funcionamento no Município pela alienação 
por venda de imóveis.

A Comissão de Licitação avisa que a concorrência 
foi adiada para o dia 27/12/2019 às 10h00min devido a 
adequações no sistema de informatização.

Conforme artigo 21, §4º da lei nº 8.666/93, não houve 
alteração na formulação das propostas.

Capela do Alto, 06 de Dezembro de 2019.

Carlos Alberto de Oliveira – Presidente CPL.
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